
ATA DA 30ª. REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DA GERÊNCIA – EXECUTIVA DO INSS EM VARGINHA/MG.

Data: 12.09.2017

Horário: 14:00 h

Local: Gerência Executiva do INSS em Varginha/MG

Aos doze dias do mês de setembro de dois mil e dezessete, às quatorze horas, na Sala do

Auditório da Gerência Executiva do INSS em Varginha/MG, realizou-se a trigésima reunião

do Conselho da Previdência Social.

I- PRESENÇAS

CONSELHEIROS

Representantes do Governo

Heriberto Ferreira Pereira – suplente (Serviço de Adm. de Informações de Segurados)

André Oliveira Mesquita Carvalho – suplente (Serviço de Benefícios) 

Maria Alice da Silva – Serviço Social

Representantes dos aposentados e pensionistas

Associação dos Aposentados de Três Pontas (APENSUL/MG)

Romeu Cândido da Silva Barroso - como titular

Associação dos Aposentados, pensionistas e Idosos de Lavras e Região (AAPIL)

Nastenka Georgina Fereira – como titular

Cacildo Sila Júnior – como suplente

Representantes dos trabalhadores

Sindicato dos Empregados no Comércio de Varginha e Região (SINDECOM)

Janete Pinto Teixeira Caldonazo – titular 

Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas Gerais (FETAEMG)

José de Oliveira Ruela – Representante 

CONVIDADOS

Marilda Aparecida Bregalda Reis – Coordenadora do programa de Educação Previdenciária



(PEP)

Ludson Paulino Martins – Chefe Substituto da Seção Reconhecimento de Direitos

Willker José de Souza – Estagiário da Seção de Atendimento 

II- AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

Representantes do Governo 

Rúnior de Oliveira Neves - titular  (Gerente Executivo), justificou por motivo de viagem

para acompanhamento da implantação do INSS Digital em Campos Gerais.

Mariangela Prado Bruno - titular (Serviço de Benefícios), justificou por motivo de viagem

para acompanhamento da implantação do INSS Digital em Campos Gerais.

Janet de Cássia Garcia – titular (Seção de Atendimento), justificou por motivo de viagem

para acompanhamento da implantação do INSS Digital em Campos Gerais.

Representantes dos trabalhadores

João Paulo Calori Gomes – Viagem a Brasília.

III- AUSÊNCIAS NÃO JUSTIFICADAS

Sindicato do Comércio Varejista de Varginha – SINDVAR

Aureliano Zanon Alves e Claudinéia Botelho, como titular e suplente

Associação Comercial e industrial de Lavras (ACIL)

Luciano Fernandes de Melo e Ronaldo José dos Santos, como titular e suplente.

IV- ABERTURA

Verificada a existência de quorum, o Suplente do Presidente deste Conselho e Substituto do

Gerente  Executivo,  Heriberto  Ferreira  Pereira,  iniciou  a  reunião  com  os  devidos

cumprimentos e agradecimentos aos presentes Conselheiros e Representantes do Governo e

justificou as ausências dos demais. Seguindo, apresentou a pauta do dia que seria discutida

conforme decisão anterior envolvendo todos os Conselheiros Representantes do Governo e

passou a palavra.

V – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR

A 29ª Ata foi lida e aprovada por todos.

VI- APROVAÇÃO DA ORDEM DO DIA

Aprovada a seguinte ordem:



VII- ORDEM DO DIA

1. Assinatura da Lista de Presença.

2.  O  suplente  do  Presidente  do  Conselho  –  Presidente  Heriberto  Ferreira  Pereira  ao

apresentar o cronograma da implantação do eSocial informou que a partir de janeiro de 2018

o eSocial será obrigatório as empresas com faturamento superior a R$78 milhões/ano. Essa

obrigatoriedade se estenderá as demais empresas após o dia primeiro de julho de 2018. O

representante da  Associação dos  Aposentados,  pensionistas  e Idosos de Lavras  e  Região

(AAPIL), Cacildo Silva Junior indagou sobre qual seria a função do contador com a adoção

do eSocial sendo que, o servidor Heriberto explicou que o contador continuará realizando o

mesmo trabalho. O servidor também prestou esclarecimento à representante da Associação

dos Aposentados, pensionistas e Idosos de Lavras e Região (AAPIL) Nastenka Georgina

Ferreira, sobre a contribuição e benefícios previdenciários do MEI - Micro Empreendedor

Individual,  as  complementações  da  contribuição  para  ter  direito  ao  benefício  de

aposentadoria por tempo de contribuição, bem como para contribuições acima de 1 salário-

mínimo. Em seguida, o suplente André Oliveira Mesquita de Carvalho, falou sobre a Portaria

Conjunta  n°  1/DIRBEN/DIRAT/INSS,  de  7  de  agosto  de  2017  que  trata  dos  fluxos  e

procedimentos relativos ao segurado especial. O suplente André elucidou que a coleta dos

dados poderá ser realizada pela Entidade que tenha celebrado Acordo de Cooperação Técnica

-  ACT  para  recepção  remota  de  requerimentos.  Ademais,  o  servidor  explicou  que  o

documento  DAP -  Declaração  de  Aptidão  ao  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da

Agricultura  Familiar  passou  a  ser  considerado  como  prova  plena  para  o  exercício  da

atividade de Segurado Especial. Outrossim, os períodos comprovados de atividade pesqueira

ininterrupta,  como os  de recebimento de Seguro Defeso do Pescador  Artesanal  -  SDPA,

passam  a  ser  considerados  plenos,  sendo  dispensada  a  apresentação  de  documentos

comprobatórios  e  realização  de  qualquer  outro  procedimento  de  comprovação,  inclusive

entrevista  e  que  a  comprovação de  atividade  de  segurado especial  já  realizada  deve  ser

considerada, devendo ser revista somente em casos que se verifique algum elemento que

desqualifique  o  segurado  na  condição  de  segurado  especial  ou  em  casos  de  erro

administrativo.  Seguindo,  a  servidora  convidada  Marilda  Aparecida  Bregalda  Reis  –

Coordenadora do PEP, realizou uma breve apresentação da implantação do INSS Digital na

Gerência Executiva de Varginha e a nível Brasil, projeto cujo objetivo é facilitar a vida do

cidadão de forma que tenha acesso aos serviços do INSS, sem precisar se deslocar até uma

Agência do INSS. Foi destacada a questão dos Acordos de Cooperação Técnica - ACT. A 




